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REQUERIMENTo No OSq t2025

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂTUNNN MUNiCIPÂL DE
BOM JESUS DA LAPA - BAHIA

o Vereador que este subscreve, nos termos regimentais, vem, mui
respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência que, apos aprovação do
Plenário, seja encaminhado o presente requerimento aos seguintes
destinatários:

. Senhor Eures Ribeiro pereira, prefeito tvlunicipal;
' senhor Altieres Alexandre, secretário Municipal de lnfraestrutura.

Assunto: Solicitação de^ recuperação asfáltica (operação tapa-buracc) da Rua
25 de Março com a Tv. Santa Rita, no trecho de aproximadamente 50ó metros,

situada no Bairro são Miguel, no Município de'Bom Jesus da Lapa _ BA

JUSTIFICATIVA:

A recuperação asfáltica (operação tapa-buraco) ora solicitada se faz
necessária para melhorar a trafegabilidade urbana, especialmente durante
o período chuvoso, reduzindo orisco de acidentes que comprometem a

circulação de pedestres e veículos. Além disso, trata-se de medida
essencial para g?lantir segurança, acessibilidade e melhor qualidade de

vida à população residente na localidade.

A presente demanda encontra respaldo jurídico conforme segue:
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'constituição Federal: o pedido encontra amparo no Art. 50, inciso XV
assegura o direito de locomoção, bem como nos princípios constituciona
dignidade da pessoa humana e do desenvolvimento urbano (Arts. 1o, ili,
182)' A adequada infraestrutura viária, incluída a pavimentação, constitur
elemento indispensáver para a efetivação desses direitos, gárantindo
acessibilidade, segurança e fluidez no deslocamento de pelsoas e veícuiIos

'Estatuto da Cidade (Lei Federal no 10.25712001): Estabelece diretrizes
gerais da política urbana destinadas a ordenar o pleno desenvolvimento das
funçÕes sociais da cidade. A pavimentação integra a infraestrutura essencial
urbanização, sendo prevista como instrúmento ãe promoção da função socia
da cidade, nos termos dos Arts. 20, 40 e 40.
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'Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei Federal no 12.SB7t2ct12l:
Determina que o Município deve promover condições adequadas de mobilidade
e acessibilidade, incluindo melhoria da infraestrutura viária como meic de
assegurar deslocamento eficiente e seguro. A pavimentação se insere nas
ações estruturantes necessárias ao atendimento das exigências de circulaçáo
da população.

'Legislação Municipal (Lei Orgânica e Plano Diretor): No âmbito local, e
competência do Poder Executivo Nlunicipal realizar obras de infraestrurura
urbana, incluindo a pavimentaçâo de vias públicas, conforme previsto na Ler
Orgânica Municipal, no Plano Diretor e no Codigo de Obras. Tais instrumentos
determinam a responsabilidade do Município em promover intervençÕes que
garantam desenvolvimento urbano, segurança viária e bem-estar sociai.

Diante do exposto, e considerando a relevância e urgência da intervenção
solicitada, requer-se o apoio do senhor Altieres Alexandre, secretário
Municipal de lnfraestrutura, e do Senhor Prefeito, Eures Ribeiro Pereira, para
que sejam tomadas as providências necessárias com a máxima brevidade
possível.

contando com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação deste
requerimento, renovo votos de elevada estima e distinta consideração

Sala das Sessões d Mun de Bom Jesus da Lapa, Estado da
Bahia, em 24 de ro de
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